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PROPOSTA DE CRIAGAO DE UNIDADE LOCAL DE PROTECAC CIVIL DA JUNTA DE FREGUESIA

O disposto nos art.s 112° e 241° da CRP (Constituicdo da Republica Portuguesa), alinea g)
do n.® 2 do art. 7° do Anexo da Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro, atualizado pela Lei n.°
25/2015 de 30 de margo, que alterou a Lei n.° 169/99 de 18 de setembro, e art. 43° da Lei n.°
27/2006 de 3 de julho (Lei de Bases da Protecao Civil), este Ultimo prevendo a existéncia de
unidades locais de protecéo civil, respetiva constituicdo e tarefas, é proposta a criagéo da
unidade local de protecéo civil da Junta de Freguesia de Aljezur que pretende permitir uma

melhor prevencéao de riscos sociais, naturais e tecnoldgicos.

Enquadramento

Sendo as Juntas de Freguesia o patamar de maior proximidade ao cidadéo.

Tendo as Juntas de Freguesia o papel fundamental na mobilizagao das comunidades
e no fortalecimento do compromisso com a resiliéncia.

Tendo as Juntas de Freguesia o conhecimento profundo da realidade geografica e das
estruturas existentes a nivel local constitui uma mais-valia para a concretizacéo das
acoes de protecéo civil.

Em cumprimento com o Principio da Subsidiariedade “O principio da subsidiariedade,
que determina que o subsistema de protegéo civil de nivel superior s6 deve intervir se
e na medida em que os objetivos da protegéo civil ndo possam ser alcangados pelo
subsistema de protegédo civil imediatamente inferior, atenta a dimenséo e a gravidade
dos efeitos das ocorréncias” Alinea d) do artigo 5.° da Lei de Bases de Protegéo Civil
Regime Juridico das Autarquias Locais (RJAL) Atribui as freguesias a
responsabilidade de promover e salvaguardar os interesses proprios das respetivas
populagdes, em articulagdo com o municipio, num conjunto de dominios, incluindo a
protecao civil. Confere as Juntas de Freguesia a responsabilidade de colaborar com a
autoridade municipal de protecéo civil (presidente da Camara Municipal) na iminéncia
ou ocorréncia de acidente grave ou catastrofe. Paralelamente, o RJAL atribui aos
presidentes da Juntas de Freguesia a misséo de “colaborar com outras entidades no
dominio da protegéao civil, tendo em vista o cumprimento dos planos de emergéncia e
programas estabelecidos, designadamente em operacbes de socorro e na assisténcia
na iminéncia ou ocorréncia de acidente grave ou catastrofe”.

Lei n.° 65/2007, confere as Juntas de Freguesia o dever de “colaborar com os servigos
municipais de protegéo civil, prestando a ajuda que lhe for solicitada no ambito das

suas atribuicbes e competéncias”

Missoes das Freguesias




e Prevengéao e avaliagédo de riscos e vulnerabilidades;
e Sensibilizagéo e informagéo publica;
¢ Preparacdo e planeamento;

e Apoio a gestdo de ocorréncias.

A Junta de Junta de Freguesia de Aljezur, deliberou por unanimidade na sua reunido realizada no
dia 12 de junho de 2018, aprovar a Proposta n°. 10/2018, apresentada pelo senhor Presidente da
Junta para a criagao de uma unidade local de protegéo civil da Junta de Freguesia de Aljezur. E foi
proposto dar conhecimento a Assembleia de Freguesia.
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Assembleia de Freguesia de Aljezur

Na sesséo realizada no dia ___ de junho de 2018, a Assembleia de Freguesia tomou

conhecimento.

O Presidente

O 1°, Secretario

O 22, Secretério
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